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REQUERIMENTO N° tô 1'4 /2019

Assunto: Solicita ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar, a distribuição
de sementes de milho e feijão para os agricultores do Município de Areia/PB.
(DoDep. Eduardo Carneiro)

ExcelentíssimoSenhor Presidente,
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REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do Regimento Interno desta Casa
de Epitácio Pessoa, descrito no artigo 112 c/c 117, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, que sejam encaminhadas manifestações de apelo ao
Secretário de Estado da Agricultura Familiar, a fim de que sejam tomadas
providências necessárias no sentido de viabilizar a distribuição de sementes de
milho e feijão para os agricultores, do município de Areia - PB.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o que estabelece o artigo 23, inc. VII da
Constituição Federal é de competência comum da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal o fomento a população a produção
agropecuária e a organização do abastecimento alimentar.

Com a chegada do inverno e com a consequente chuva em todo o
Estado, tanto o clima quanto o solo, propiciam o plantio de milho e feijão, tendo
a esperança de uma boa colheita e um ano de boa safra para o município de
Areia-PB.

Dessa forma, visando o respeito e ao cumprimento da Carta Magna,
além de garantir o mínimo existencial aos cidadão paraibanos, requeiro a
intervenção por meio do Governo do Estado com a consequente distribuição das
semente de milho e feijão aos agricultores do Município de Areia-PB.
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Sala de sessões, 29 de Abril de 2019.


